
 

 
 
                   

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 43/2020 

 
Ref.: Dispensa de Licitação n.º 43/2020 - Processo nº. 69/2020. 

 

A Comissão Municipal de Licitações e Julgamento, constituída pela Portaria nº. 12/2020, de 12 de Março de 2020, analisando a 

solicitação encaminhada pelo Secretário de Administração, onde consta o pedido para contratação da empresa ENERGISA SUL-SUDESTE 

– DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., estabelecida na Rod. Assis Chateaubriand, S/N, KM 455 + 600 metros (Parte B) – Bairro Vila Maria 

– Presidente Prudente/SP, CEP 19.053-680, inscrita no CNPJ sob nº 07.282.377/0001-20, I.E. n°562.408.684.115, cujo objeto é a Prestação 

de Serviços Públicos de Energia Elétrica, sendo esta a única empresa que realiza a prestação de serviços no município de Platina, para 

utilização pública, DECIDE, por unanimidade de seus membros, opinar pela Dispensa de Licitação, por não haver critério objetivo de 

julgamento, inviabilizando a competição, pois é impossível a identificação de um ângulo único e determinado, além de a empresa ser a única 

a prestar este tipo de serviço na região, com posto de atendimento no município. 

Assim sendo, vemos que a situação se enquadra no descrito no XXII do Art.24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

Prefeitura Municipal de Platina, em 02 de Setembro de 2020. 

 
 

 

 
Alaiana Maria Ladeira de Souza                          Gleice Kelly Bento da Silva 

Presidente da Comissão de Licitações                                Vice-Presidente 

 

 

Douglas Carvalho Moreira 

Membro 

 

 

 

 

 

 
 

Alaiana Maria Ladeira de Souza  

Presidente da COPEL 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO N.º 69/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 43/2020. 

 

RATIFICO, nos termos do inciso XXII do Artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, mediante o 

Despacho da Comissão Municipal de Licitações e Julgamento e do Parecer favorável do Procurador Jurídico, a Dispensa de Licitação nº. 

43/2020, para Contratação da Empresa ENERGISA SUL-SUDESTE – DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A., estabelecida na Rod. 

Assis Chateaubriand, S/N, KM 455 + 600 metros (Parte B) – Bairro Vila Maria – Presidente Prudente/SP, CEP 19.053-680, inscrita no 

CNPJ sob nº 07.282.377/0001-20, I.E. n°562.408.684.115, para Prestação de Serviços Públicos de Energia Elétrica. 

 

Platina, em 03 de Setembro de 2020. 
 

 

 
WAGNER ROBERTO DE LIMA  

Prefeito Municipal 

 

 

     

 

 
 


